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Art. 34, Fica acrescido ao au. 15 da Lei nQ 8.460, de 17 do setembro de 1992, parágrafo
único com a seguinte rcdaçAo:

'P'Jo único. Na unidades aetoriais do Sistema de Controle Interno do Poder
Ekcutivo Federal, poderá, excepcionalmente, ser designado para o exercício de R1 servidor
ektivo dos quadros de órgãos em que a unidade tiver atuação." (NR)

Alt. 35. Os órgãos e - entidades da Administração direta e indireta da União, ao cekbm'em
aos em que haja a previsão de usawfaftias de recursos financeiros, de seus orçamentos, pata

e nfpios ,c elec..,rj*ttmtoi p.cnajs obrigação doe entes
de isnjnclek js	 unci.euspççtiyos orçemetflos. 	 ,,:!

III Ao fixarem os valores a esrmi siskrk$os.ccnkmueo disposto neste artigo, *entes
nele referidos brio análise do custos, de maneira que o montante de recursos envolvidos na operação seja
conipsttl com o ana objeto, nio permitindo a t.&&ucia de valores insuficientes para a sua conclusão,
nem o eces.o que permita uma execução por preços acima dos vigentes no mercado.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.897-53, DE 24 DÊ SETEMBRO DE 1999.

Alterna legislação referente ao Adicional ao Frete pera
a Renovação dl Marinha Mercante-APRMM e ao
Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá outr
providências.

OPRESIDENTE DÁ RÈhLICA, no uso da atribuição que lhe confere o azt 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os arts, 211, 39 , 49, 52, 62, 82, 99, 10, 16,22,23, 24e oparágrafo único do au. 29 do
Decreto-Lei n°2.404, do 23 de dezembro de 1987, alterado pelo Decreto-Lei n 2 2.414, de 12 de fevereiro
de 1988, pela Lei n° 7.742, de 20 do mano de 1989; e pela Lei n°8.032, do 12 do abril de 1990, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

___	 fi' Os &g&as do sistema de controle interno e o controle externo, a que se vincule a
recebedora dos recursos transferidos 	 &350 ou entidade de outra esfera de	 Alt 2 O AFRMM é um adicional incidente sobre o frete cobrado pelas empresas

	

governo, inemnbãio de verificara leplidada, a làtimidade e aeconomicid*le da Sestio dos recursos	
OO	 de Carga, pelo transporte dequauernarzabesncomoaeflcubiciaea	 i* at*5hC$ÇãO	

exceto na navegação fluvial e lacustre, na qual incidirá apenas nas cargas de granáis ilquidos,.e

	

132 Os órgãos e as unidades do Sistema de Controle Interno do Poder &ecurivopederal 	 constitui fonte básica-do Fundo da Marinha Mercante.

	

zelarão pelo cunçrimento do disposto neste artigo, e, nos seus trabalhos de fiscalização, verificarão se o	 .................................................................................................................................................. "(NR)
objeto pactuado for executado obedecendo aos respectivos, projeto e plano de trabalho, conforme
convencionado, e se a sua utilização obedece à destinação prevista no termopactual.	 "Au. 39

	142 O disposto nos parágrafos anteriores não impede que, nos casos em que julgar 	 1- viflte e cinco por cento, na navegação de longo curso;
	conveniente, os órgãoi e as unidades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal verifiquem	 -	 II - dez pOr cento, na navegação de cabotagem;

	

a aplicação dos recursos em questão sob os aspectos da legalidade, da eficiência, da eficácia, da legitimidade	 ili--quareirta por cento, na navegação fluvial e lacustre, observado o disposto no are. 2.
e daeccnornicidade.

• Ajusta as atribuições do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal;

• - Reestrutura o Sistema Federal de Controle com extinção das Unidades Setoriais e
Regionais (CISET).	 -

,h',.iWMi c	 I'i ....................................................................................................................

§ 32 Na navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso em moeda estrangeira,
a conversão para o padrão monetário nacional será feita com base na mesma taxa empregada para
o cálculo e o pagamento do Imposto de Importação e do Imposto sone Produtos Industrializados,
de acordo com diretrizes baixadas pelo Ministério da Fazenda." (NR)

"Art. 52 ...................................................................................................................................

III- ..........................................................................................................................................

a) por belonavés, nacionais ou estrangeiras, quando não empregadas cm viagem de caráter
comercial;

b) nas atividades de exploração e de apoio à exploração de hidrocarbonetos e outros
minerais sob a água, desde que na zona -econômica exclusiva brasileira;

IV- ..........................................................................................................................................

e) exportados temporariamente para outro país e condicionados à reimportação em prazo
determinado;

d) armamentos, produtos, materiais e equipamentos importados pelo Ministério da Defesa
e pelas Forças Armadas, ficando condicionados, em cada caso, à declaração do titular da Pasta
respectiva de que a importação destina-se a fins exclusivamente militares e é de interesse para a
segurança nacional; -

e) destinados à pesquisa científica e tecnológica, conforme disposto em lei, cabendo ao
CNPq encaminhar ao órgâo competente do Ministério dos Transportes, para fins de controle,
relação de importadores e  valor global, por entidade, das importações autorizadas;

v - ...........................................................................................................................................

b) importadas em - decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas, de direito público
externo, celebrados e aprovados pelo Presidente da República e ratificados pelo Congresso
Nacional, que contenham cláusula expressa de isenção de pagamento do AFRMM, sendo o pedido
de reconhecimento de isenção formulado ao órgão competente do Ministério dos Transportes;

c) que sejam objeto das operações previstas nos regimes estabelecidos no art. 78 do
Decreto-Lei n9 37, de 18 de novembro de 1966, ficando a isenção condicionada à exportação para
o exterior das mercadorias submetidas aos referidos regimes aduaneiros especiais, excetuando-se
do atendimento desta condição de efetiva exportação as operações realizadas a partir de 5 de
outubro de 1990, nos termos do § 2° do art. 1° da Lei n 2 8.402, de 8 de janeiro de 1992;

d) importadas pela União através de órgão federal da Administração direta e entidades
autárquicas e fundacionais supervisionadas;	 -

e) que retornem ao País nas seguintes condições:

1. enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados;
2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição;
3. por motivo de modificações na sistemática do país importador;
4. por motivo de guerra ou calamidade pública;
5. por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à vontade do exportador

brasileiro;

O importadas em substituição a outras idênticas, em igual quantidade e valor, que tenham
sido devolvidas ao exterior após a importação, por terem se revelado defeituosas ou imprestáveis
para os fins a que se destinavam;

19 Nas hipóteses do haver descumpuimento de cláusulas ou de obrigações por parte do
convenentc, ou de qualquer forma do inadimplência, os órgãos do controle referidos no- §2 tomarão as
providências no sentido' de regularizar as impropriedades ou irregularidades constatadas, inclusive
promovendo, ou determinando, o levantamento da tomada de contas especial, quando for o caso.

§ 60 Os órgãos e as unidades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, ao
desempenhar o seu trabalho, constatando indícios de irregularidades, comunicarão ao Ministrd supervisor da
unidade gestora ou entidade e, ap6i autorização dessa autoridade, aos respectivos órgãos de controle interno
e externo para que sejam tomadas as providências de suas competências.

Aat 36. Os órgãos e as entidades de outras esferas de governo que receberem recursos
financeiros do Governo Federal, para execução de obras, para a prestação de serviços ou a realização de
quaisquer projetos, usarão dos meios adequados para informar à sociedade e aos usuários Cm geral a origem
dos recursos utilizados.

Ait 37. A documentação comprobatória da execução orçamentária, financeira e patrimonial
das unidades da Administração Federal direta permanecerá na respectiva'unidade, à -disposição dos órgãos-e
das unidadesde controle interno e externo, nas condições e nos prazos estabelecidos pelo órgão central do
Sistema de Contabilidade Federal. -

Au; 38. O Poder -Executivo disporá, em regulamento e no prazo de sessenta dias, sobre a
competência, a estrutura e o funcionamento dos órgãos componentes dos -Sistemas de que trata esta Medida
Provisória, bem como sobre as atribuiçõbs de seus titulares e demais dirigentes.

Art.-39. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.893-69,
de27de agosto dc 1999.

Art. 40. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 41. Revogam-se o Decreto-Lei n°2.037; de 28 de junho de 1983, e o § 2 do art. 19 da
Lei n°8.490,de l9de novembro de 1992.

Brasília, 24 de setéuiro de 1999; 178 da Independência e 1112 da República.
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-1!7 1.893-69, de 27.08.99 Organiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e
- -de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo.
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